
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Aos  16 de  maio  de  2024,  às  14h00min,  na  sede  do  Instituto  de  Previdência  dos
Servidores Públicos do Município de São Gabriel da Palha (SGP-PREV), realizou-se
reunião ordinária do Conselho de Administração do SGP-PREV, na forma do artigo 52
da  lei  municipal  nº  2.857/2019.  Compareceram na  reunião  os  conselheiros  titulares
BRISSA BIAZATTI; ELIANA LIMA MIRANDA; JANE FERREIRA DA FONSECA;
JOE FÁBIO MARIANO DE OLIVEIRA e JULIANO PEREIRA GOMES COSTA. O
conselheiro  titular HELTON  BRUNO  PESSI participou  remotamente  da  reunião.
Compareceram  à  sessão,  como  convidados,  a Sra.  SULAMIKE  DE  OLIVEIRA
PROFETA  BASTOS  (Diretora-Presidente  do  SGP-PREV) e  o  Sr.  CLEYTON
MARQUES  DE  OLIVEIRA  (Diretor Administrativo-Financeiro  do  SGP-PREV).
Registra-se  a  ausência  justificada  do conselheiro  titular  ANDERSON  SODRÉ  DA
SILVA.  Dando  início  à  sessão,  verificou-se  o  número  de  conselheiros  presentes,
constatando-se a existência de quórum para votação. Ato contínuo, procedeu-se com a
leitura,  aprovação  e  assinatura de  atas  de  reuniões  anteriores.  Dando  seguimento  à
sessão,  a Diretora-Presidente  Sulamike  procedeu  com a  apresentação  dos  seguintes
documentos:  balancete  mensal de abril  de 2024 e  relatório de investimento mensal  de
abril  de  2024.  Referidos  documentos foram  aprovados  pelos  Conselheiros.  A  Srª.
Sulamike  informou  que  o  SGP-PREV tem  intensificado  o  trabalho  com  relação  a
Compensação Previdenciária - COMPREV. Disse que o sistema Comprev trouxe uma
opção de simulação de valores a receber, que hoje está num montante de mais de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), e um montante a pagar de pouco mais de R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais); ressaltou ainda, que o SGP-PREV está com 157
requerimentos  de  compensação  aguardando  para  serem analisados,  78  que  já  estão
sendo compensados e em torno de 134 que estão para ser analisados. Sulamike disse
ainda que o Sr. Cleyton participou de um curso recentemente sobre o tema, e a novidade
é que podemos requerer a compensação de todos os que se aposentaram a partir  da
promulgação  de  da  Constituição  Federal,  observando  que  temos  o  prazo  limite  até
31/12/2025  para  abertura  desse  requerimento  junto  ao  INSS via  Sistema  Comprev.
Frisou  que  estamos  empenhados  neste  trabalho  e  na  expectativa  de  colher  bons
resultados. Nada mais havendo a constar, lavra-se a presente ata, que vai assinada pelos
membros do Conselho de Administração e pelos demais presentes na sessão. Eu, Helton
Bruno Pessi, lavrei a presente ata.
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